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"Instltul o Dia Munlctpat do Agente
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^ Estado do Rio Grande do Sul
CAMARA MUNICIPAL DE RIO GRANDE
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Art. 1c Fica instituq_o. o Dia Municipal do Agente Comu n itá río' 
,Saúde 

(ACS) eAgente de controle e Endemias (ACE), a se. comeniorado anuarmente no dia 04 de outubro.
Art. 2a o poder Executivo. Mun icipa r, por meio de convênios e parcerias, poderápromover atiüdades comemorativas na data, viianoo à conscientiáçao ã; ;JüÀ;ã" em gerarda importância destes profissionais no âmbito do municípro.

Art. 3e. Esta lei entra em ügor na data de sua publicação,

Autenticidadê: ugysfpepw



CAIVIARA N,IUNICIPAt DO RIO GRANDE

DESPACHO

R Gra

Pr nte da Comissão

Processo n'

Designo para exercer a fu lator (a) da matéria o (a) Vereador (a)

àr-Fica deferjdo, a pedido do Relator, o prazo do art.42,§1",do Regimento tnterno
( ) Não Requeridoo pÍazo do art. 42,§ 1. do Regimento lnterno

ndeeb de
ti a"zo$

ncão de Rê

\hrua

Deliberou o Relator:

( ) Enviar ao Consultor lurídico.

J4 Não ênvidr ao Consultor Jurídico.

Rio Grande a" JL a.zolf .

ato a

PARECER JURíDICO

( )Em anexo

( )o presente pro,eto atende as normas constitucionais, Jurídicas, Regimentais e é adequado a

Tecnica Legislativa

Rio Grande, de de 20

Consultor lurídico

DESPACHO

Na cond,ção de Relator {a):

( ) Acolho o parecer jurídico porseus Íundamentos.

( ) Deixo de acolhero parecer jurídico pelas razões em separado.

(! O presente projeto atende as normas consütucionais, Jurídicas, Regimentais e é adequado a

Tecnica Legislativa.

()o presente projeto não atende as normas constitucionais, Jurídicas, Regimentais e é

inadequado a Técnica Legislativa.

Rio Grandefi*
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PROCESSO N":
AUTOR:
Colocado o Processo em votação na CCJ, t,otou cada memtrro:

O Presidente declarou o resultado dâ votâção pela sua:

Sala das Comissões Técnicas, Câmara Municipal, Rio Grand

(X) Constftucionâl
) Inconstitucional
) Antijurídico
) Antiregimentâl

(
(
(
( ) Inadequ

",2] o.

ado a Técnica

({
Legislativa

de 2018.

OS

l"V

Vereadora Andréa Westphal

(j Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) .{ntiregimental
( )InadequadoaTóc

nte

lativaaLe

(
(
(
(

Vice - Presiden

ereâdorâ Rovam Castro

) Inadequado a Técnica Legis

(d ) Constitucional
) Inconstitucional
) Antijurídico
) Antiregimental

(,$ Constitucional
( ) Inconstitucionat
( ) Antijurídico
( ) Antiregimentâl
( ) Inadequado a Técn

Vereador r Domingos Souza (Vavá)

(
(
(
(
(a ti\,â

embro

X
)

o

.I'écnica Legislativâ

Vereador EDSON LOPES

) Antijurídico

) Inadequad
) Antiregim

Constitucional
Inconstitucional

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

] lem bro

Vereador Jair Rizzo
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Ata no

Processo no 1rillt?
No de
ordem

NOME DOS VEREADORES Favorável Contra Abstenção

1 ANDREA DUTRA WESTPHAL

2 ANDRE LEMES

3
CLAUDIO LUIS SILVA DE LI

4

5
,J

6 BENtTO DE OLIVEIRA GONÇALVES

7 DENISE RODRIGUES MARQUES

I
o ROVAM SIM OES GONÇALVES DE

CASTRO
,/

10 FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO

11

12 CHARLES SARAIVA \-/
13 JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA

14 LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES

15 GIOVANI MORALLES

16 PAULO ROGERIO MATTOS GOMES

17 JAIR RIZZO FERREIRA

18 JOÃO DUTRA JULIO

ANDRÉ MORAES DE SA

20 JOSE ANTONIO SILVA

21 F VIO VELEDA MACIEL

RESULTADO \9 o o

DATA: \\ t oL tzots

ASSES JUR DICA DE PLE Rto

c

JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA

EDSON LOPES

LUIZ FRANCISCO SPOTORNO

IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA

19
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cÂuane MUNICIPAL Do RIo GRANDE

PROJETO DE LEI

INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO
AGENTE couuxmÁnro or slúnr e
AGENTE DE coMBATE Às BNnrlrras.

Art.l" - Fica instituído o Dia Municipal do Agente Comunitário de Saúde (ACS) e
Agente de Combate às Endemias (ACE). a ser comemorado anualmente no dia 04 de
outubro.

Art. 2' - O Poder Executivo Municipal, por meio de convênios e parcerias, poderá
promover atividades comemorativas na data, visando à conscientização da população
em geral da importância destes profissionais no âmbito do Município.

Art.3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Oficio n'0038/19-CMRG
Proc. 3238/201 8

Rio Grande, l2 de fevereiro de 2019.

A Sua Excelência
Alexandre Duarte Lindenmever
Prefeito Municipal
Rio Grande-RS

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encamiúamos a Vossa Excelência. o Projeto de Lei em anexo, para sua devida
apreciação, aprovado na data de hoje.

Atenciosamente,

Vef. An Dutr^ Westphal
Presidente da C mara Municipal do Rio Grande

Anexo: institui o Dia Municipal do Agente ComuniÍário de Saúde e Agente de Combate às

Endemias.

Rua General Vitorino, 441 - CEP: 96
e-mail: cmrg@camarariog.rande.rs
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H.w Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

u9§l'*i-/
.rrÉ-

a" Rl0 GRANDE
Rro Gronde
COMVIDA

LEI N'8.33I DE 20 DE FEVEREIRO DE 2OT9

INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO
AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE E AGENTE DE COMBATE
Às nnorura.s.

O PREFEITO MUNICIPAL DO RIO GRANDE, usando das atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica em seu artigo 5l,III.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a segúnte Lei:

Art. 1' Fiça instituído o Dia Municipal do Agente Comuniúrio de Saúde (ACS) e

Agente de Combate às Endemias (ACE), a ser comemorado anualmente no dia 04 de outubro

Art. 2'O Poder Executivo Municipal, por meio de convênios e parcerias, poderá
promover atividades comemorativas na data, visando à conscientização da população em geral

da importância destes profissionais no âmbito do Município.

Art. 3' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Grande, 20 de fevereiro de 2019.

ALEXÂNDRE DUARTE
Prefeito Mu

cc.:/Todas as Secretarias/CSCI/PJ/CMRG/Publicação

o2

@

Doe ótgãos, doe ssngue: Salve vidas!


